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DECRETO N°. 077/2020 

SÚMULA: Substituir e nomear 

representantes do Conselho Gestor do 

Fundo Municipal de Habitação de 

Interesse Social. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. JOSÉ DA SILVA BARROS como membro titular e 

a Sra. CLEONEIDE BATISTA GAIA como suplente, como representantes da 

Igreja Católica, substituindo respectivamente as senhoras LIZANDRA NAYARA 

PIRES DE SOUZA e MARIUZA ALVES LEITE no Conselho Gestor do Fundo 

Municipal de Habitação de Interesse Social. 

Art. 2º. Nomear o Sr. ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS como membro 

titular, substituindo o Sr. ITAMIR VELOZO LEAL como representante das Igrejas 

Evangélicas no Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social. 

Art. 3º. O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social passa a ter a seguinte composição: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Graciel José Neto Titular 

Juciana Cordeiro dos Santos Suplente 

REPRESENTANTES DO SETOR DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO  

Antônio Felix dos Santos Titular 

Emerson Roberto Mazini Suplente 

REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS POPULARES - ACAMIR 

Adilson Dias Lima Titular 

Gezuel Rodrigues Suplente 
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REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS 

Abdão Leopoldo de Campos Titular 

Dalyson Suriel de Oliveira Suplente 

REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 

José da Silva Barros Titular 

Cleoneide Batista Gaia Suplente 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de junho de 2020. 

 

 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
CPF: 523.491.799.15 


